


CONSÓRCIO INTERGESTORES PR SAÚDE

398 

municípios 

consorciados

Aprox. 9,7 mi  

habitantes

Aprox. R$ 218 mi 

aquisição de 

medicamentos  

2021

AQUISIÇÃO CENTRALIZADA DO COMPONENTE BÁSICO 

DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CBAF

Elenco de Referência Estadual para 

o CBAF- Del. CIB/PR nº 135/2022 –

167 itens

Unidades adquiridas 

2021 

Aprox 1,5 bi

Fornecedores - 66

Laboratórios fabricantes - 13

Distribuidoras



RESPONSABILIDADES DA GESTÃO

ORGANIZAÇÃO/ESTRUTURAÇÃO DA AF

● Seleção de medicamentos, formalização e 

divulgação da Relação  Municipal - Remume

● Planejamento do processo de aquisição

○ Recursos financeiros, programação, processos 

licitatórios

○ Aquisição, contratação fornecedores

NÃO CONSEGUE COMPRAR!!!



RESPONSABILIDADES DA GESTÃO

Superadas dificuldades relacionadas a: 
● Financiamento/orçamento
● Planejamento

O que resta?
● O mercado – disponibilidade e oferta

PREMISSA

Não se pode tratar condição crônica de forma 
aguda



DIAGNÓSTICO 

● Dependência do país de importação de matéria-prima (Insumo

Farmacêutico Ativo - IFA) e produto acabado

● Insuficiência de produção nacional: garantia de atendimento da

demanda da AFAB no setor público e privado

● Pouco interesse na produção dos medicamentos que integram a

Rename, em especial aqueles baixo valor agregado

● Dependência de prazos de tramitação na ANVISA

● Existência de único fabricante no mercado

● Descontinuação de produção pelo fabricante

● Cancelamento de registros de medicamentos

● Falta de regulação na garantia da produção

● Problemas na garantia da qualidade



AGRAVO DURANTE A COVID 19

• Aumento do preço dos medicamentos 

• Processos licitatórios resultando em deserto ou fracasso

• Não possibilidade de cumprimento das exigências de 

edital pelos fornecedores, em especial: 

• Prazo de validade dos medicamentos

• Prazo de entrega do item empenhado

• Cancelamento de entrega (não disponibilidade)

• Solicitação de realinhamento de preço durante o 

contrato



MONITORA AF



MONITORA AF



AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO

SUSPENSÃO 

● Histórico de dificuldades de aquisição e entrega (atrasos) 

e solicitações de aceite de medicamento com validade 

inferior ao edital

● Apenas 3 laboratórios com registro do medicamento no 

Brasil: Sandoz, EMS e Glaxosmithkline (GSK

● Sandoz e GSK são importados

● EMS é fabricado no Brasil, não tem histórico de entrega 

para o Consórcio, mesmo havendo por vezes propostas 

apresentadas em processos licitatórios, que não 

costumam sequer alcançar o valor máximo



AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO

CÁPSULA 

● Produto importado 

● Apenas quatro fabricantes

● GSK, Sandoz e Ranbaxy importados

● E.M.S. fabricado no Brasil

● Histórico de atrasos em entregas e de não disponibilidade 

de validade atendendo ao edital

● Recebida informação de que o produto da Ranbaxy será 

descontinuado.



AMOXICILINA

SUSPENSÃO
● Dificuldade de aquisição

● Em consulta ao BPS constata-se a existência de 25 registros, 

Prati & Donaduzzi, Cimed e E.M.S.

● São 22 do fabricante Prati  

CÁPSULA
● Relatos de dificuldade de produção para atender ao aumento 

da demanda

● Registro de 48 fabricantes, entre eles Prati & Donaduzzi, 

Unichem, Cimed, E.M.S, Eurofarma, Teuto e União Química

● Concentração nos laboratórios Prati (20) e Unichem (19) 



DIPIRONA INJETÁVEL

● Empenhos emitidos em mar/2022 entregas realizadas

regularmente pelo laboratório Farmace

● Ao vencer a ata, houve disputa de processos, 2 fracassos,
com sucesso somente na terceira tentativa

● Em consulta ao BPS, constata-se a existência de 42 

registros nos últimos seis meses, dos fabricantes Farmace, 

Santisa, Teuto e Hipolabor

● Houve significativo aumento de preços; a título de 

exemplo, CPS passou de R$ 0,44 na ata anterior para      

R$ 1,7989 na vigente (o novo preço ainda está abaixo da 

média ponderada do BPS, R$ 1,9046)



DIPIRONA COMPRIMIDO

● Entre fim de 2021 e 1º sem/2022 dificuldade de 

abastecimento

● Distribuidor e fabricante relatavam aumento da demanda 

(covid e dengue) com entregas atrasadas e cancelamento 

de contrato

● CPS: Processo licitatório fracassado e aumento de preço 

(em torno de 50%, de R$ 0,0999 para R$ 0,1498) 

● Constata-se em consulta ao BPS (últimos 6 meses), a 

existência de 56 registros e que praticamente a totalidade 

do mercado público do medicamento é atendida por três 

fabricantes: Greenpharma, Prati e E.M.S.



NITROFURANTOÍNA

● Existem apenas dois registros do medicamento da Anvisa, 

dos laboratórios Teuto e Cosmed

● Teuto relata dificuldades na produção por conta do 

fornecimento das cápsulas

● Existe informação de que a produção da Teuto será 

descontinuada

● Com a retirada do Teuto, Cosmed passa a ser o único 

disponível no mercado

● Esperado: elevação de preço e potencial maior risco de 

desabastecimento



IBUPROFENO SUSPENSÃO

● O fabricante Natulab alega dificuldades na obtenção de 

insumos necessários para a fabricação

● Em processos licitatórios do CPS é a única marca que tem 

sido proposta

● Há registros no BPS de compras de produtos E.M.S. e 

Teuto



AZITROMICINA

AZITROMICINA COMPRIMIDO 

● Aumento expressivo da demanda durante a pandemia , 

em especial no início

● Ssomada a descontinuação de produção pela Medquímica

(produto  entregue pela distribuidora ao CPS)

● Em consulta ao BPS constata-se 54 registros 

● Cimed, Medquímica, Pharlab e Prati

● Média BPS R$ 0,7230

AZITROMICINA SUSPENSÃO

● 35 registros no BPS, sendo  22 Pharlab 10 Prati

● Média BPS R$ 6,7058  - CPS R$ 7,25



PROPOSTAS 
● Política de P&D e parque fabril: todos os medicamentos do 

elenco do SUS, inclusive os da atenção básica

● Fortalecimento da produção pelos laboratórios oficiais

● Financiamento sustentável para aquisição de medicamentos

da Atenção Básica

● Mecanismos para assegurar a produção dos medicamentos

● Sistema de abastecimento confiável e sustentável:

fortalecimento do setor público e regulação efetiva

● Acompanhamento da situação e produção da informação em

tempo oportuno para tomada de decisões rápidas, visando

reduzir a possibilidade de desabastecimento
XXXI Congresso Nacional de Secretarias Municipais de Saúde

Carta de Brasília art. 38. Estabelecer regulação e monitoramento do mercado de medicamentos com 

vistas a garantir o provisionamento dos medicamentos da atenção básica.



OBRIGADA!

Mônica Holtz Cavichiolo

Direção Técnica

monica@consorcioparanasaude.com.br

41-3324-8944

Uso Racional de Medicamentos - OMS

Usuários recebam medicamentos apropriados para

suas condições clínicas, em doses adequadas às

suas necessidades individuais, por um período

adequado e ao menor custo para si e para a

comunidade.

mailto:monica@consorcioparanasaude.com.br

